
INDICAÇÃO Nº 
3633
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para a Casa da Vó Benedita, localizada no município de Santos, visando a compra de equipamentos e mobiliário. 
JUSTIFICATIVA

A Casa Vó Benedita (CVB), com sede em Santos, é uma Instituição particular, sem fins lucrativos, que deveria servir como exemplo para todas as pessoas. 

Sua fundadora, Benedita de Oliveira, não se conformava  com a situação de abandono, maus tratos e orfandade que as crianças viviam, e, por isso, em 1976 ela começou a socorrer essas crianças em situação de risco, acolhendo-as em seu lar até que fossem adotadas ou retornassem ao seu lar de origem, somente se pautando em decisões judiciais que determinassem isso. 

A Entidade, porém, só veio a ser criada, nos termos legais, em 06 de setembro de 1986, praticamente dois anos após o falecimento de sua fundadora, a querida “Vó Benedita”, nome que batizou a Casa. 

Felizmente, nem o falecimento de D. Benedita, nem a burocracia enfrentada pela instituição “engessaram” a Entidade, que continuou a cuidar com muita dedicação das crianças pobres que eram abandonadas à Rua Bitencourt, 171, Centro, Santos. 

Na época de seu falecimento, estavam abrigadas na Entidade, cerca de 19 menores, sendo que alguns deles foram abandonados com poucos meses de vida. E Vó Benedita só conseguia manter a Instituição com a ajuda de colaboradores, liderados pelo médico Dr. José Carlos de Azevedo e Maria Odila de Oliveira, filha adotiva de Benedita. 

E esses colaboradores fundaram, então, a Entidade "Casa Vó Benedita". Alguns anos depois, Odila deixava a Entidade por motivos particulares, o que levou o grupo a contratar funcionários. O imóvel de que dispunham era alugado e apresentava riscos de desabamento. Por motivos financeiros a Instituição foi desativada, sendo as crianças encaminhas a outros abrigos.

Reiniciada suas atividades em 20/10/94, a CVB vem se mantendo com o auxílio da prefeitura e de doações. A Entidade, atualmente, abriga cerca de 30 crianças de 0 a 6 anos e localizada-se na Rua Carlos Caldeira, 675, Jardim Santa Maria.

A atividade desempenhada por esta Entidade representa sem dúvida, importante parte do espectro de necessidades apresentadas pelos cidadãos, e que o Estado, sem apoio dessas instituições sociais, não consegue supri-las, motivo mais que justificável para a materialização dessa ajuda do Poder Público. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local, em especial, das tantas crianças que encontram não só abrigo, mas carinho e amor nessa casa, que é um verdadeiro LAR para elas. 

A “Casa Vó Benedita” carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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